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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°02A /2003 

OUTORGA O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
IIENEMÉlllTO AO SR. DR. MARIO DE SOUZA 

o PRESIDENTE DA CÂMA[{A MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 31, lnciso 111 , da Lei 
Orgânica do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLA TIVO: 

- Artigo 111 
_ 	 Fica outorgado o Titulo Honorífico de Cidadão l3enemérito ao Sr. Dr. 

Mário de Souza, pelos relevantes e reconhecidos serviços prestados a 
população assisense. 

Artigo 2u 
_ 	 A entrega do Titulo, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão 

Solene a ser detenninada pela Presidência da Mesa . 

Artigo 3"- As despesas decorrentes caIU a execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 4" -	 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5"-	 Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2.003. 
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Cl IRRICULl '\-I VITAE 

1- IDENTlrtCACi\.O: 
NOME: Milrio ele Souza, nascielo aos 22 de novembro ele 1.93 1. 

NATURALIDADE: Assis, Estado ele São Paulo. 

FILIAÇÃO: Pai - Antônio de Souza, Mãe - Aleielia de Souza. 

ESTADO CIVIL: Casado no regime de cOl11unhão universal. com 

três filh os , senelo todos casados. 

RFSIO E:NC IA : R\l d. Manilio Gobbi (Ass is/Paraguaçú) Km. 

448+ 100m, telcronc (18) 33234841 . 
r 	 IDENTIDAD E: R(i 3.220.414 - SSP. 
CERTIFI CADO DE RESERVISTA : nO 95659 2" RM 6" CR 
2" Cal. 
c. p.!,. 157.3 58.938-15 . 

CA RTEIRA DE TRABALHO: 29.700 Séric 286. 

TíTULO DE ELEITOR: 24655-15" Zona (Vota na 49" seção) 

RHil STRO NO

• 
MEC: 41.370 em 25/09/ 1964 (Disciplina 

Português) 

CARTEIRA DE IIABILlTAÇÃO DE MOTORISTA -187 -

Ass is/SP. 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAl. DI: ESTATís ri CA 

(CON RF ): nO 4553 . 3" Região - SI'. 


r 
2- n :RSOS DE I" e 2" GRAUS: 

Gi nasial e Normal no Colégio Anhanha Melo, Assis - SP. ( 19-18 
à 195 -1 ) 

3- CURSOS SUPERIOR: 
Bacharel cm Direito pela Faculdade de Direilo de Presidente 

Prudente. bacharelou se em 1969. 

Admini strador de Empresa. pela Associação de fenSl no de 

Marília, em 1977 . 


-1 - Cl 'RSOS i\O EXTERIOI~: 
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Curso de Técn icas dc I:statísti ca. no Centro Illlcrarncri c<lnu de 

Ens ino de Estatística (C IENES), Santiago do Chile . 


:;- OUTROS CU RSOS: 
De extensão Universi tária ern Direito Ao ' ári o 0< , Direito 
Constitucional. Direito Penal , Perícias Médico-Legal. I.egislaç~o 


irabalhisln, e presente em LOdos os Congressos de Estudos de 

Direitos Rurai s no Es tado de São Pau lo. 


(, - Ol"TRAS ATIV[f)ADES: 
r', prolessor de Português do Colégio Comercial em 

Maninllpolis, ex prolessor de Estatística no Colégio Santa 

Terc7inha em Santo André (U ti nga), ex prolessor de Estatística 
no Colég io Santa IVlaria em Assi ,>-SP. 

hll1cionúrio Públ ico da União como Estatis lico NS 926. 

Cooperou nos anos de 1979 e 19BO para elaboração das clausulas 
das convenções coletivas cntre patrões c empregados na Im oura 
Ad , ogado Sindicalista dezoito anos, pelo Sindicato dos 
Trnba lhadorcs Rurais de Ass is c Cândido M ota. 

7- Lí~GUAS QliE FALA : 
A lém do nacional. Cala Espanhol. 

Ass is. 22 el e outubro el e 2.003. 

MAR IO DE SOUZA 

OAB/SP 24.046 
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PROJETO DE DECRETO LEGJSLATnl',... 

Ademir~ereira 
Vereador - PTB 

Vereador - PP 

""";=2~~~~O ~ o Bertolucci ~AUg 
ver (f:i: 

Dirlei G Hermon Bergamasso Cantou 
Verea Vereador - PSOB 

Isabel Cris~ ertogna João Rosa da Silva Filho 
Vereadora - Y"'UJB Vereador - PFL 

.. /.~ rt'arCIO ,,-pa uO a ms Nilton Sebastião Fernandes Duarte 
'-~~ ... eador - PP Vereador - PMDB 

~~w (/1 .),(7 
Paulo Roberto ~t,{ Reinaldo Farto Nunes 

Vereador - PSOB Vereador - PT 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 021 / 2.003 

P A R E C E R N" 192/2003 


Outorga o Título Honorífico de Cidadão Benemerito ao Se Mário 
de Souza! 

Referido Projeto de Decreto Legislativo, é de autoria do Vereador 
Carlos Roberto Ajala, o qual tem como objetivo básico, conceder Titulo Honorífico de 

,.- Cidadão Benemérito ao Sr. Dr. Mário de Souza, como forma de reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados à Comunidade Assisense. 

o presente Projeto de Decreto Legislativo, encontra fundamento 
jurídico na alínea "d", do § 1° do artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis, cuja competência de autoria, acha-se lastrada justamente no inciso XXI, do artigo 15 da 
Lei Orgânica do Município de Assis. 

o Regimento Interno da Câmara Municípal de Assis, no artigo 227, 
§ 7°, estabelece que a votação da concessão de Título de Cidadania Honorária, será feita 
secretamente, bem como exigirá o voto favorável da "maioria absoluta" dos vereadores ou 
seja, 09 (nove) votos favoráveis . 

Contudo, entendo, que, caso o Plenário da Câmara decida em 
real izar a votação em "aberto", não haverá qualquer óbice, desde que seja respeitado o 
quorum de malona absoluta. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Decreto Legislativo, 
elaborado em consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do 
PARECER de que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos 
constitucional , para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e 
votado pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 
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